(Fl. 2 da Norma Operacional SPOA/MME no 002, de 16 de  setembro de 2010).

DECLARAÇÃO DA OPERADORA DO PLANO DE SAÚDE

Por meio da presente, a ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF No ________________, registro na AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE COMPLEMENTAR - ANS No _________________________, com endereço na ____________________________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que o Plano de Saúde contratado pelo servidor do MME ____________________________________________________, Matrícula SIAPE No _____________, está registrado na ANS sob o no _______________, como Plano de Assistência à Saúde  (    ) Individual, (   ) Familiar, (    ) Coletivos por Adesão e/ou (    ) Coletivos Empresariais, e cumpre todas as exigências e condições previstas na Lei no 9.656, de 1998, e nas Resoluções da ANS, como também atende ao Termo de Referência Básico, Anexo da Portaria Normativa no 3, de 30 de julho de 2009, da SRH/MP.
A presente DECLARAÇÃO destina-se a possibilitar a concessão do Auxílio Saúde ao servidor por parte desse Ministério de Minas e Energia - MME, para ressarcimento parcial dos custos com o Plano de Saúde contratado.

Estamos cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas incorre no disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro - CPB.

Brasília-DF,       de                         de 2010.

____________________________________
(Diretor ou Presidente da Operadora)
